
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 	 Umuarattia. 

()meg. kh.r. 

DECRETO N° 196/2007 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 2.912, de 14 de setembro de 
2006 que alterou a Lei Municipal n° 2.823, de 20 de março de 2006; 

CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 1°. da Lei Municipal 
n° 2.912, de 14 de setembro de 2006. 

DECRETA; 

4-4  Art. 1°. Ficam nomeados para compor aVgnta!AkdministrativaNefül 
Recursos de Infrações - JARI, nos termos da Lei Municipal n° 2.823, de 20 de março de 
2006, alterada pela Lei Municipal n° 2.912, de 14 de setembro de 2006, os ,seguintes 
membros: 

I_ amuam 80TA a(toikanne 
Membro: Jaqueline Gaiarini Peixe - PRESIDENTE"---  — 
Suplente: Dianês Maria Piffer 

I 
Refreèentantê`'IndiCado':pelo• Rotary Club de Umuarama 

Silvestre,2,,, 
Suplente: Sebastião pias,  oso .  

I - 	áépresentante di.conurríidaCiétédm reconhecido saber sobre 
,a matéria de trânsito: 
ger7ri4i;p: Olãsik,Lçi ízÃS,Ra ré§partlo:$"9 

-Suplente: Jean Souto delÃãtos- 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando o Decreto n° 212/2006 de 15 de setembro de 2006. 

,____ 	.4•••••• 	 d.—d. 

!PAÇO MüNiciéÂL aos 27 de setembro  
' 

r -st 
NAS_ ..4  

- 	LUIZ REN Tr0:RIBEIWO"1:3ÈWZEVÉDO 
refeito Mun ipal 

de 
WANDERÁ: 	TAS CORRÊA 

Secretária tração e Fazenda 

. 	.• 

- Representante indicado pela Diretoria de Trânsito-do 
Município- UMUTRANS: 

• 
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DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 

    

   

PPLIÇADO NO,U,WORAL14A glISTRADO 
DE 	 2,94  %J_*/(/ze'  20.2.L. 
DEiwo 	 
UMUARAMA,-  -gff 	P 9  120_(21_ 

    

DIVISÃO DESERVI OS ÈRÃISS PATRIMÔNIO 
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